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'Tica alterado o inciso, III art. lo da
Lei Municipal n' 2.185/2025 e da
outras providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por lei, decreta:

Art. 1e Fica alterado o inciso lll do Art. 1'da Lei Municipal n" 2.785/2O25,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

lll. RS 107.703,56 (cento e sete mil, setecentos e três reois e cinquenta e
seis centovos) - Recursos oriundos do Convênio n" 696/2024/PGE-
DERADM, destinodos à oquisição e instolação de tubos de concreto
armodo, celebrodo entre o Deportomento Estoduol de Estrados de
Rodagem e Tronsportes do Estodo de Rondônio e o Município de
Buritis/RO.

lvan Car D

aMPresidente da Câ al de Bu ritis

Art. 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos três dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte e cinco.


